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Brasília, 28 de novembro de 1990. 

ALBLRTO VERONESE AGUIAR 
do Departamento Judiciário 
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Presidente 
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Brasília, 29 de novembro de 1990. 

HtRCELUS BONIFÃCIO FERREIRA 
Secretário 

Primeira Turma 

ATA DA 34q. (TRIGtSIMA QUAR'l'A) SESSÃO ORDINÃRIA 
REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 1990 

Presidência do Senhor Ministro Moreira Alves.Presentes 
à sessão os Senhores Ministros Sydney Sanches, Octavio Gallotti, 
Sepúlvcda Pertence e Celso de Mello. 

' 
Subprocurador-Geral da República, Dr. Moacir 

Machado da Silva. 

Secretário, Antonio Carlos de Azevedo Braga. 

Antonio 

Abriu-se a sessão às . treze horas e trinta minutos sen-
do lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

aoJ ulgamentos 
HC 68.227-8 - DF 
Rer::-MinistrCJMorcira Alves. Pte.: Bohumil 

Imptc.: O mesmo (Adva.: Maria Rosa Fabiano). Coator.: 
de Alçada Criminal do Estado de São Paulo. 

Doula. 
Tribunal 

Decisão: Não se conheceu do pedido, nos termos do vo-
to do Ministro Relator, e determinou-se a remessa dos autos ao 
Superior Tribunal de Justiça. Unânime. la. Turma, 27-11-90. 

llC 68.309-6 - DF 
Rcl.-:Minlstro Celso de Mello. Impte.: Arthur Lavigne 

e outros. Coator.: Tribunal de Alçada Criminal do Estado do Rio 
de Janeiro . Pacte.: Marie Sergio Orefice. 

Decisão: Deferiu-se o pedido de "habeas-corpus", nos 
termos do voto do Ministro Relator. Unânime. la.Turma,27-11-90. 

HC 68.316-9 - DF 
Rel.: Ministro Sepúlveda Pertence. Impte.:Humbe rto Pe-

na de Mora e s. Coator.: Tribunal de Alçada Criminal do Estado do 
Ri o d P Janeir o. Pac t e .: Carlos · Deni Valença . 

. Decisão: De negaram a ordem de "habeas-corpus", nos ter 
mos do vo to do Mini s tro Relator. Unãnime. la.Turma,27-11-90. 
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RHC 68.373-8 - DF 
Rel.: Ministro Sepúlveda Perte nce. Re c te.: Edir Santos 

Vieira (Adv.: Kátia Tavares). Recdo.; Superior Tribunal Militar. 
Pacirntn .: Edir Santos Vieira. 

Decisão: Deu-se provimento ao recurso de "habeas-cor-
pus", nos termos do voto do Ministro Relator. Unânime. Falou pe-
lo Recte.: Dra. Kátia Tavares. la. Turma, 27-11-90. 

RE 108.573-8 (EDcl) - RS 
Rel.: Ministro Sydney Sanches. Emb t es.: Nelso JoG.:; Cilr 

lasso, sua mulher e outros (Advs.: Ovidio A. Baptistd da Silva, 
Henrique Fonseca de Araújo, Hugo Mósca e outro). Recdo.: José 
Nasser Mardegan, menor representado por sua mãe Maria de Lour-
des M. Brum (Advs.: Manoel Inácio, Orlando Coutinho e outro). 

Decisão: Rejeitaram-se os Embargos de Declaração. Unâ-
nime. la. Turma, 27-11-90. 

Ag 128. 858-2 - (AgR<J) (EDcl) - GO 
Rei.: Ministro Móreira Alves. Embte.: Indústria e Co-

mércio de Chapéus Ltda. (Advs.: José . Augusto Pereira Zeka e ou-
tro). Embdo.: Banco do Brasil S/A (Advs.: Dércio Ferreira Gui-
mar'ã e s e outros). 

Decisão: Rejeitaram-se os Embargos de Declaração, Unâ-
nime. la. Turma, 27-11-90. 

Ag 132.897-5 (AgRg-EDcl) - SP 
Rel.: Ministro Sepulveda Pertence . Embte.: Wong Sin 

Tak. (Adv.: Barry Vichara). Embdo.: Ministério Público do Esta-
do de São Paulo. 

Decisão: Não se conheceu do agravo regiiliental. Unânime . 
la. Turma, 27-11-90. 

Brasllia, 27 de novembro de 1990 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO BRAGA 
Secretário 

ATA DA 33a. (TRIG~SIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÃRIA 
REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 1990 

Presidência do Senhor Ministro Aldir Passarinho. 

Presentes â sessão os Senhores Ministros Célia Borja , 
Paulo Brossard, Carlos Velloso e Marco Aurélio. 

Subprocurador-Geral da República, o Dr. Carlos Victor 
Muzzi. 

Secretária, Beatriz Ventura Teixeira· Coimbra. 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos,s e ndo 
lida e aprovada a ata da sessão anterio~. 

1, MINISTF;RIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/DF 
Telefones: (PABX (061) 32Hw66) Telex: (061) 1356 DIMN BR 
Fax: (061) 225·2046 
CGC/MF: 00394494/0016·12 

1 

CEZARBADO 
Diretor-Geral 

J NELSON JORGE MONAIAR 
, Diretor de Publicações de Órgãos Oficiais 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 
Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

JOS~ EDMAR GOMES 
Editor 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seçao de Recebimento de Matérias. Matérias 
entregues até às 13 horas serão divulgadas na ediçlo do dia imediato. Reclamações deverlo ser fei· 
tas por escrito à Diretoria de PublicaçOes de Órgãos Oficiais até o quinto dia útil após sua publica· 
ção. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e nãQ incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção 1 Seção II Seção r 
ASSINATURA TRIMESTRAL: Cr$ 1.547,00 Cr$ 405,00 Cr$ 1.517,00 

PORTE: Cr$ 3.564,00 Cr$ 1.782,00 CrS 6.468,00 

Informações: Seção de Divulgação da Imprensa Nacional (DICOM/ SEDIV) 
Telefone: (061) 321·5566 - R. 309/ 305 ou (061) 226·2586 
Horário: 8:00 às !2:30h e 13:30 às 17:00h. 

Seção II 

CrS 1.247,00 

Cr$ 3.564,00 

Julgamentos 
HC 68.085 - 2 - SP 
Rel.: Ministio Paulo Brossard. Pacte.: Humberto Moreira 

Júnior. Impte.: Elise u Soares de Oliveira. Coator: Tribunal de Al 
çada Cr iminal do Estado de São Paulo. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, indeferiu a ordem 
2a. Turma, 27.11.90. 

HC 68.167-0 - DF 
Rel.: Ministro Aldir Passarinho. Pacte.: Lauro Amadeu 

dos Santos. Imptes.: Paulo Esteves e outros. Coator: Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo. 

Decisão: -A Turma, por unanimidade, indeferiu o habeas 
corpus. 2a. Turma, 27.11.90. 

,,., llC 68.243-0 - DF 
Rel.: Ministro Aldir Passarinho. Pacte.: Benedito Jairo-

do Nascimento. Impte.: Benedito Jairo do Nascimento. Coator: Tri-
bunal d0 Justiça do Estado de São Paulo. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu da impe 
tração e determinou a remessa dos autos ao colendo Tribunal de 
Justiça de São Paulo. 2a. Turma, 27.11.90. 

HC 68.262-6 - DF 
Rel . : Ministro Marco Aurélio. Impte.: Osvaldo Soares A 

revalo. Coator: Tribunal de Justiça do Estado de são Paulo. Pacte: 
Osvaldo Soares Arevalo. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro Relator concedendo 
Pnt part C> o !t~be~ corp~ nos termos do seu voto, pediu vista dos 
autos n Sr. Ministro Carlos Velloso. Os demais aguardam. 2a. Tur-
ma, 27. 1 J.. 90. ' 

HC 68.356-8 - DF 
Rcl.: Ministro Carlos Velloso. Pacte.: Aprigio Julião 

de Ne greiros. Impte.: Lúcio Jatobá. Coator: Tribunal de Justiçado 
Estado de Pernambuco. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro Carlos Velloso in 
deferindo a ordem, pediu vista dos autos o Sr. Ministro Marco Au~ 
rélio. 2a. Turma, 30.10.90. 

Decisão: A Turma, por maioria, vencidos em parte os Srs. 
Ministros Marco Aurélio e Presidente, indeferiu o hqbeas corpus 
2a. Torma, 27.11.90. 

RE 104.899-9 - RS 
Rel.: Ministro Aldir Passarinho. Rectes.: Abrilino 

tins Salomon e outros (Advs.: Marília Pinheiro Machado Buchabqui 
e outro). Recdo.: Cia. Estadual de Energia Elétrica - CEEE (Advs: 
Albany Maria Fernandes e outro). 

. Decisão: Após o voto do Sr. Ministro Relator, não conhe 
cendo do recurso, · pediu vista dos autos o Sr. Ministro Marco Aure 
lio. Os demais aguardam. Falou pelos Rectes. o ~r. José AntoniÕ 
Pinheiro Machado. 2a. Turma, 27.11.90. 

(Adva.: 
Central 

RE 115.472-1 - SP 
Rel.: Minist50 Celio Borja. Recte.: Estado de São Paulo. 

Maria Mafalda ~inti). Recda.: Cia. de Telefones do Brasil 
- CTBC (Advs.: Eliseu Roque e outro). 

Decisão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso 
e lhe deu provimento, ficando condenado o recorrido nas custas 
processuais. 2a. Turma, 27.ll.90. 

RE 116.572-3 - PB 
Rel.: Ministro Aldir Passarinho. Rectes.: Ãngela 

Rocha Gonçalves de Abrantes e outros (Adv.: Roberto Caldas 
de Oliveira). Recdo.: Universidade Federal da Par·aiba. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do 
curso. 2a. Turma, 27.11.90. 

RE 116.625-8 - SP .. Rel.: Ministro Carlos Velloso. Recte.: Centrais Elétri-
cas de Goiás S/A. - CELG (Advs.: Eliseu Roque, Roberto Muneratti 
Filho e outro). Recdo.: Estado de São Paulo (Adv.: . Eduardo 
Mitsui). 

Decisão: A Turma, por unanimidade, não conheceu do re-
,..curso. Presidência do ?r. Ministro Paulo Brossard, no impedimento 

do Sr. Ministro Aldir Passarinho, Presidente. Ausentei ocasional 
rne ntc , n Sr. Ministro Célia Borja. 2a. Turma, 27.11.90. '"' 

RE 118.075-7 - SP 
Rel.: Ministro Carlos Velloso. Recte.: Estado de 

Paulo (Advs.: Renato Franco do Amaral Tormin e outros). Recdos. 
lO) Deusdete Jesus de Moura e outro, repres. p/Curador Especial 
20) Lu iz Ermínio Nascimento (interessado) (Adv.: Edson Mendes). 

Dec.isão: A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso 
e lhe deu provimento. 2a. Turma, 27.11.90. 

RE 118.34~-4 - SP 
Rel.: Ministro Marco Aurélio. Recte.: Estado de São Pau 

lo (Adv.: Elza Masako Eda). Recdos.: Mariza Pignatari 
(Adv s .: Maria Elena Miranda e outros). 

Decisão: A Turma , por u na n i midade , 
e lhe deu provimento. 2a. Turma, 27.11.90. 
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DBCISÃO: Por unanimidade, negar prov i ment o a o agravo de i nstrume nto. 
BMÊNTA: Ausentes os pressupostos de admissibi l idade da revis ta. Nego 
provimento. 
AI-8006/88.3 - (Ac.TE.061/90.l) - 12 1 Região 
Rel a tor: M1n. Hélio Regato 
Agravante: BANCO BAMERINOUS DO BRASIL S/A 
Advs . Dr • Cristina Rodrigues Gontijo e Dr. Robinson Neve~ Filho 
Agravada: SÔNIA MARIA MENDES 
DECISÃO: Por unanim i dade, negar provimento ao agravo de instrumento . 
EMENTA: A falta de autenticação de documento imprescindíve l à inter-
posiçao do recurso inviabiliza a sua admissibili~ade. Agravo i mpro-
vido. 

RR-2867/89.8 - (Ac.TE- 361/90 . 1) - 2~ Região 
Relator: Ministro Hélio .Regato 
Recorrente: CXH>mIIA BANCREDIT - SERVIÇOS OE VIGilANc:rA E TRANSPORTE DE 
VALORES 
Adv.: Dr . Arlllando Cavalcante 
Recorrido : EDUARDO ANTÔNIO GOMES 
Adv . : Dr . Manoel Guerreiro Sanches 
DECISÃO: Por unanimirlade, conhecer do recurso pela preliminar de nuli 
dade do acórdão por nega~iva de prestação jurisdicional e dar-lhe pro 
v i mento para, anulando as decisões proferidas, determinar o retornõ 
dos autos ao Egrégio Tri bunal Regional do Trabalho de origem , para que 
julgue novamente o r ecurso, i nclusiye,prequestionando a matéria constante na 
petição dos embargos declaratórios, ficando, em conseqüência,prejudicado 
o restante da revista . 
EMENTA : Recusando-se o Tribunal em emitir ju!zo explícito a respeito 
do tema prequestionado, através de embargos decla ratórios , impõe-se a 
nulidade do julgado. Revista conhecida e provida . 

Relator: Ministro JOS2 CARLOS DA FONSECA 
RR:..2 507/89.3 - (Ãc . TE-~.l ) - 91 Região 
Relator: Min . José Carlos da Fonseca 
Recorren t e : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv . Ora . Cr i s tiana R. Gontijo 
Recorrido: ANTONIO APARECIDO MARQUES BRACI FORTE 
Adv.' Dr. Martins G. Camacho 
DECISÃO: Por una nimidade, conhece r do recurso quanto ao adicional de 
t r ans ferênc i a e da r- l he pr ov i mento para, pronunc i ando a prescrição tQ 
t a l do dire i to de rec1ama r o re f erido adic ional, extinguir o pr ocesso 
com julgamento do méri to , no pa r ticular, ficando, em conseqüência , pr~ 
judicado o exame do restan te da revista. 
EMENTA: PRESCRICÃO - Tr a nsferênc ia - A transfe rênc ia do empregado con~ 
titui alte ração do con t r a to de t r abalho ; por i sso que incidente a pre~ 
c r ição t otal do di r eito de ação conforme pr econizado no Enunc i ado n2 
294, da Súmula deste TST . Na hipót ese, confo r me l ançado no Regiona l , a 
transfer ência ocorreu há mais de deis a nos da proposi tur a da reclamatQ 
ria , estando fulminado o d i reito de ação em face da pr escrição . 

RR-2331/89 . 9 - (Ac . TE- 374/9'.J.l ) - Região 
Redator designado : Min. José Carlos da Fonseca 
Recor rente : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Adv. Ora. Cristiana R. Gontijo 
Recorrido: REINALDO PEDROSO FRANÇA 
Adv . Dr. José Torres ~as Neves 
DECISÃO : Por unanimidade , rejeitar a pr eliminar de julgamento "extra 
petita " . Por unanimidade , não conhecer do recurso quanto ao divisor, 
nem quanto ao adicional de transferência . Por maior ia , não conhecer do 
recurso quanto à gratificação semestral , vencido o Excelentíssimo Se-
nhor Ministro Marcelo Pimentel, relator . A Presidência da Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratório , requerida da tribuna pelo douto 
patr ono do recorrido. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis-
tro José Carlos da Fonseca . Justificará o voto vencido o Excelentíssi-
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel . 
EMENTA: Prescricão - Congelamento de gratificacão - O congelamento de 
gratificação traduz a idéia de paralisação . A fonte do direito não foi 
-~ingida e é invariável. As prestações devidas, e que lhe são acessii -
· ~ ás são de trato sucessivo , por isso que a prescrição inc i dente é a 
~areia!. 

RR-5738/89 . 1 - (Ac. TE- :m/9J.l ) - 2a Região 
Relator : Min . José Carlos da Fonseca 
Recorrente : EUSTACCHIO VICENTt CICIVIZZO 
Adv. Dr . Enéas Fonseca Cicivizzo -
~corrida: EMPRESA JORNAL:tiJTICA DIÁRIO POPULAR S/A 
Adv. Dr . Adgard Grosso · 
DECISÃO : Por unanimidade, conhecer do recurso, mas negar - lhe provimento . 
EMENT~: O não desligamento do empregado,para efeito de aposentadoria 
(Lei 6887/80),não tem qualquer influência sobre o pr oblema da continui 
dade ou não do contrato de trabalho. Trata-se de lei de caráter previ-
denciário que não influencia nas relações contratuais , por que não der -
rogou o art . 4~3 da CLT. 

.. -·-

NEIDE A. BORGe!_ f~~IRA 
S~S~&L~ria do Trib12.:.!:!:!. ~~eno 

AVISO 
A Imprensa Nacional 

possui espaços próprios para eventos culturais 
Os interessados poderao procurar maiores esclarecimentos 

pelo fone : 321-5566 • - R.: 208 e 124. 
ou no SIG - Quadra 6 - lote 800 - CEP 70.604 - Brasília - DF 

Superior Tribunal ~ili r l 
Secretaria dl J.li:Mlnal Pleno 

ATA DA 851 SESSÃO( EXTRAORDINÃRIA),EM 26 DE NOVEMBRO DE 1990-SEGlJClA-FEIRA 
PRESIO~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-Oi-ESQUADRA RAPHAEL OE AZEVEDO BRANCO 
PROCURADOR - GERAL DA JUSTIÇA MILITAR : OR MILTON MENEZES DA COSTA rILHO 
SECRETAR I A DO TRIBUNAL PLENO: ORI SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Compareceram os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Roberto Ander 
sen Cavalcanti, Paulo César Cataldo, George 8elham da Motta, Aldo ragun 
des, Jorge José de Carvalho, Luiz Leal rerreira , Haroldo Erichsen daron 
seca, Jorge Frederi c o Machado de Sant'Anna, Everaldo de Oliveira Reis~ 
Cherubim Rosa Fiho, Wilberto Lu i z Lima , Antonio Carlos de Nogueira .e Edu 
ardo Pires Gonçalves. -
As 13 : 30 horas, havendo número legal , roi aberta a Sessão. 
Llda e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior . 
Foram relatados e julgados os seguintes processos: 
- HABEAS CORPUS 32 . 687-1 - Amazonas. Relator Mi nistro J~rge José de Car 
valho . PACIENTE : JOSÉ CLAUOIO RODRIGUES DA SILVA, Cb Ex, preso e• fla -
grante, respondendo a processo pe r ante a Auditor i a da 121 CJM, a l egando 
estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do mencionado J uízo, pe 
de a concessão da ordem para que seja posto em liberdade. Impetrante:DF 
Abílio Nascimento. - POR UNANIMIDADE , o Tribunal conJleceu do pedido e, 
POR MAIORIA, concedeu a ordem para que o Paciente seja posto em liber 
dade, s e por ai nã o e ~tiv e r pre s o. O Min i stro ANTÔNIO CARLOS OE SEIXA~ 
TELLES de nego u o wri t por f a lta de ampar o l egal. Os Mi nistros RCEERTO AN 
DERSEN CAVALC ANTI , GEOR GE BELHAM DA MOT TA e PAULO CÉSAR CATALDO conce= 
dia m a ord e m, ressa l va ndo , porém, a possi bi l i dade da decre t ação de pri -
são preventi va , se co uber. 
- HABEAS CORPUS 32. 685-5 - Am azo nas .Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcan 
ti. PACIENTE:RONALD VASCO NCELOS DA ROCHÁ, ci vil , pr es o , c ump r i ndo pena im 

posta pe l o Con selho Pe rm anen t e de Jus ti ça da Aud i toria da 121 CJ M, a le= 
gando estar sofrendo co nstr a ngim ento i legal por par t e do menc i ona do Juí 
zo , pe de liminar men t e a co nce s são da ordem para que pos s a s e r posto em 
l i ber dad e at é o ju l gamen t o final da Apelação . I mpe trante : Dr Marcos An-
tonio Ma rtin s Afon s o .- POR UNANIMIDADE, o Tr ibuna l conheceu do pedido pa . 
ra , confirmando a limi nar concedida, poss a o Pa ciente ag uardiu: em lib~.tda­
de o ju lgamento final da Apf'.lação. · - ----- -
- RECURSO CRIMINAL 5. 962-3 - Rio Grande do Sul.Relator Ministro Wilberto Luiz Li-
ma .REcmRENTE: O Exmº Sr Juiz- Auditor da 3í! Au ditoria da 3í! CJM, de ofício. RE-
CORR I DA: A Decisão do Exm2 Sr Juiz-Audito r da 3ª Audi t ori a da 3ª CJM, de 
15 de outubro de 1990 , que concedeu reabilitação ao lQ Sgt Ex DERLI AL -
VES PEDROZO . Advi Drª Zeni A. Arn dt.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu 
provimen t o ao recurso, por defeito de prova, de aco r do com o artigo 134, 
§ lQ, alínea "a", do CPM , combinado com o artigo 657 ~o CPPM. 
- RECURSO CRIMINAL 5.963-1 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Luiz 
Leal Ferreira. RECORRENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILIT AR junto à 21 Audi 
toria da 3ª CJM. RECORRIDO: O Despacho do Ex mº Sr Juiz - Auditor da 21 AÜ 
ditaria da 31 CJM, de 17 de setembro de J990, que r ejeitou a denúncia õ 
ferecida contra o Sd Ex LUIS ROBERTO SCO TTO, como incu r so nos artigos 
240, §§ 4Q e 5º e artigo "10, inciso II, alíneas " i" e "m " , ambos do CPM . 
- PCR UNAN I MIDADE, o Tribunal deu provimento ao recurso para, cassando o 
r. Despacho recorrido, receber a Denúncia , determinando a baixa dos au -
tos para prosseguimento do feito. 
- RECURSO CR iM I NAL 5 . 960- 7 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Anto -
nio Carlos de Nogueira . RECORRENT E: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto 
à 3ª Auditori.a da 3!! CJM. RECORR I DA: A Decisão do Exmº Sr Juiz-Auditor 
da 3ª Auditoria da 3!! CJM, de 12 de setembro de 1990, que rejeitou a De 
núncia oferecida co'ntra o Cel Ex RUBEM DE SÁ PADILHA, como incurso nÕ 
artigo 352 do CPM. - POR MA I ORIA, o Tribunal negou provimento ao recur -
so para manter o r, Despacho hostilizado . Os Ministros ANTÔNIO CARLOS DE 
SEIXAS TELLES , ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI , GEORêt BELHAM DA MOTTA,PAULO 
CÉSAR CATALDO, JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT ' ANNA e WILBERTO LU I Z LI -
MA davam provimento ao recurso para, cassando o Des pacho recorrido, re -

~~b~~i~o~e8ú~~~~~t~~t~~~~8~n~~L~A~ª6~ª M~~~A a~;~á· d~~~ : raç~~o~~ee~t;e:~~ 
cido. 
- REVISÃO CRIMINAL 1. 237-7 - Minas G~'!'ei'; . K.~:.~~ur r.irn1stro George Be -
lham da MÕtta . ReviSO-!: !';iílistro ª.:!.:i-U í=°lígundes. REQUERENTE: RUDINI RIBEI 
RO D '.?:!:L'jf,, civi:!. , SV-l ._c1la revisão do Acórdão deste Tribunal, de o·ã 
de n;:.'..::; âe 1""959, proferido nos autos da Apelação n2 30.445 . Adv o: Lloyd 
Ribeiro da Silva.- POR UNAN I MI DADE, o Tribunal não conheceu do ped1do,p! 
lo não atendimento aos pressupostos básicos da admissibilidade previs-
tos no artigo 551 do CPPM. 
- APELAÇÃO 46.D92-8 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Rooerto Ander s en 
Cavalcanti. Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves . APELANTE: JO SÉ QJ~ 
TAVO CORDEIRO MN condenado a seis meses de prisão , i ncurso no artigo 
187 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiç a da 
2ª Auditoria de Marinha da lª CJM, de 25 de abri l de 1990. Advl Dr• El! 
ane Ottoni de Luna Freire . - POR MAIORIA, o Tribuna l rejeitou a prelimi -
nar de nulidade processual suscitada, de ofício . NO MÉRITO, POR UNANIM! 
DADE foi dado provimento ao apelo para absolv er o r ecorrente, com f un 
dame~to no artigo 439 alínea "d ", do CPPM , c ombi nado co m o artigo 39 do 
CPM . Os Ministros ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TEL LES e WILBERTO LUI Z LIMA , 
preliminarmente , anul a vam o pr ocesso, ab initio, com fu lc ro no ar t igo 
500 , inciso IV , do CPPM, f ace a aus ência de i nici ati va do MPM na propo-
situra da ação pe nal. 
- APELAÇÃO 46 . 214-9 - Ri o de Janeiro . Re la t or Mi ni stro Wilbe rt o Luiz Li 
ma . Revisor Min is t ro An tônio Ca r l os de Se ixas Telles. APELANTE: MARCO"S" 



14242 SEÇÃO 1 DI ÁRIO DA JUSTIÇA SEXTA-FEIRA, 30 NOV 1990 

ANTONIO MARTINS, Sd Ex, condenado a dois meses de impedimento, incurso 
no artigo 183, § 2º, do CPM. APELADA : A Sentença do Conselho de Justiça 
do l~ Grupo de Artilharia Antiaérea, de 29 de março de 1990. Advª OrªAna 
Maria David Cortez.- POR MA IORIA , o Tribunal acolheu a preliminar susci 
tada pela douta PGJM, para declarar nulo o processo, a b in i tio, com fuT 
era no artigo 500, incisos III, let-Ta "i" e IV, do CPPM, concedendo Hc-; 
de ofício, para trancar a instrução provisória, àrquivando-se o feito. 
Os Ministros ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI e LUIZ LEAL FERREIRA rejeitavam 
'a preliminar. O Ministro GEORGE BELHAM DA MOTTA anulava o processo, a b 
i n iti o , com base no artigo 500i inciso IV, do CPPM. 
- APELAÇÃO 46 .154-1 - São Paulo. Relator Ministro Roberto Andersen Ca-
valcanti. Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves . AP EL ANTE: ANTONIO CAR 
LOS DOS SANTOS, Sd Ex, condenado a sete meses e quinze dias de prisão-; 
incurso no artigo 187, combinado com o artigo 72, inciso I, ambos do CPM. 
APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 6º Bata hão de Infanta-
ria, de 06 de julho de 1990. Adv Dr Ariovaldo Barioni Cambraia. - POR 
MAIOR I A; o Tribunal, preliminarmente, de ofício, declarou nulo o proces 
so, a b i n iti o , com fulcro no artigo 500, incisos III, letra "i" e IV, do 
CPPM, concedendo HC, de ofício, para trancar a instrução provisória, d~ 
terminando o arquivamento dos autos. Os Ministros RELATOR e LUIZ LEAL 
FERREIRA rejeitavam a preliminar. O Ministro GEORGE BELHAM DA MQTTA an~ 
lava o processo, a b i n i t i o , com fundamento no artigo 500, inciso IV, do 
CPPM. 
- APELAÇÃO 46 .204-1 - São Paulo. Relator Ministro Jorge José de Carva-
lho. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE : NATANAEL BRA · 
GA TEIXEIRA, Sd Ex, condenado a seis meses de prisão, incurso no artigo 
187, combinado com o artigo 72, incisos I e III, alínea "a", ambos do 
CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 4º Batalhão de Infan 
taria Blindado, de 22 de agosto de 1990.Adv Dr Ariovaldo Barioni Cambraia.::-
POR MAIORIA, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada pela douta PGJM, 
para declarar nulo o processo, ab i n itio, com fulcro no artigo 500,inci 
so III, letra "i" e inciso IV, do CPPM, concedendo HC, de ofício, par~ 
trancar a instrução provisória, determinando o arquivamento dos autos. 
Os Ministros ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI e LUIZ LEAL FERREIRA rejeita-
vam a preliminar. O Ministro GEORGE BELHAM DA MOTTA anulava o processo, 
ab initio, com fundamento no artigo 500, inciso IV, do CPPM. 
- APEL AÇÃO 46 . 078-0 - São Paulo. Relator Ministro Cherubim Rosa Fi~ho. 
Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE:O MINISTERIO 
PÚBLICO MILITAR junto à lª Auditoria da 2ª CJM. APELADA: A Sentença do 
Conselho Permanente de Justiça da lª Auditoria da 2ª CJM, de 17 de a-
bril de 1990, que absolveu os civis ASSIS GASPAR MENEZES LIMA DE OLI 
VEIRA e MARCO ANTONIO FERRAZ DE CAMARGO, do crime previsto no artigo 
290 do CPM. Advs Drs José Carlos Etrusco Vieira, Maria Heloisa de Bar-
ros Silva, Ariosvaldo de Gois Costa Homem e Ariovaldo Barioni Cambraia. 
( SESSÃO SECRETA). 
- APELAÇÃO 46.150-7 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Luiz Leal Ferrel 
ra. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANT E: WELLINGTON RO 
GÉRIO DA SILVA, Sd Ex, condenado a três meses e vinte e quatro dias de 
detenção, incurso no artigo 210 do CPM, com o benefício do s ur s is pelo 
prazo de dois anos. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justi 
ça da lª Auditoria do Exército da lª CJM, de 25 de junho de 1990. Advª 
Drª Clarice do Nascimento Costa. - POR MAIOR I A,o Tribunal deu provimento 
parcial ao apelo da Defesa para reduzir a pena à dois. meses de prisão , 
como incurso no artigo 210 do CPM,mantendo o benefício do s ur si s . Os Ml 
nistros RELATOR e ALDO FAGUNDES davam provimento ao apelo da Defesa pa 
ra reformar a Sentença e absolver o Sd Ex WELLINGTON ROGÉRIO DA SILVA~ 
com fulcro no artigo 439, alínea "b", do CPPM, combinado com o artigo 
209, § 6º, do CPM . 

- APELAÇÃO 46. 168-1 - Distrito Federal. Relator Ministro Roberto Ander-
sen Cavalcanti. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE: O 
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 11ª CJM . APELADA: A Se~ 
tença do Conselho de Justiça do Batalhão de Polícia do Exército de Bra-
sília , de 06 de julho de 1990, que absolveu o Sd Ex MARCELO DIAS,do cri 
me previsto no artigo 187 do CPM . Adv Dr Alexandre Lobão Rocha . (SESSÃO 
SECRETA). 

- APELAÇÃO 46 . 186- 8 - Distrito Federal. Re l ator Mi nistro Jorge José de 
Carval ho. Revisor Ministro Pau l o César Cata l do . APELANTE: O MINISTÉRIO 
PÚ BLICO MI LITAR junto à Auditoria da 11ª CJM. APELAÓA: ASentença do Con -
se l ho Permanente de Justiça da Auditoria da 11ª CJM, de 16 de agosto de 
1990 , que absolveu o 3º Sgt Ex SERGIO UBIRA JA RA PE RE I RA MAGLIONI , do cri 
me pr evisto no artigo 210 do CPM . Adv Dr Alexa nd re Lobão Rocha. (SESSÃO 
SECRETA) . - --
Â ;essão foi encerrada às 19:00 horas. 

Processos em mesa: 
Ape lação 46.075 - 6(GB/AF)2ªMar proc J.l7~7-6 Adv Ecig~;: ' No~ueira 
Pe t ição 424 - 2(EG)Aud 8" pr oc 12/82- 4 Advª Sue l y ~- ~ erre ir a 
Cor Pa r cial l.389 - 2(ST)Aud 12ª pr oc 11/90- 0 Advs Tud e M. Costa/à'u~f:::' 
Questão Adm in ist r ativa 245 - 3(ER) · 

Aguardando decurso de prazo : 
Apela ção 46.l84 - 3(RA/ST) l ª/3ª proc 521/90 - 1 Advª Be nedita M. Silva 
Ap e la ção 46.228 - 9(RA/A N)Aud 11" proc 554/90 - 8 Adv Alexandre L. Rocha 
Apelação 45.700 - 3(JS/AF)Aud 112 proc 33/88-6 Adv José C. Al ves 
Ap e la ção 46 . l l 0- 0(R A/E G)2ªMar proc 511/90- 9 Advª Eliane O.L.Freire 
Ap e la ção 46 . 206 - 8(GB/EG)A ud 7ª proc 509/90 - 9 Advª Ivone e . Carvalho 

Aguardando publicação: 
Ape l ação 46.l79 - 7( HE /AN)3ª/ l ª proc 510/90 - 2 Advª Ana Maria David Cortez 
Apelaçã o 46. ll 6- 7(JC/ST) Aud 6ª proc 04/88 - 4 Advs Luiz H. Agle e outro 
Apel ação 46.20l - 5(JC/S T)2ªMar proc 20/89 - 1 Advs Eliane 0. L.Freire/outros 
Co r Pa r c i a l l.384-l (JC)2 ªM ar proc 07/89 - 5 Adv Marcelo Cerqueira 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA N2 159 - PROCESSOS POSTOS EM MESA 
- APELAÇÃO N2 46 . 216- 5 - Relator Mini stro Jorge· Frederico Machado de 
Sant ' Anna . Revisor Ministro Paulo César Cataldo. Adv! Dr! Nadja Maria 
Guerra Rodrigues . 
- APELAÇÃO N2 46 . 218-1 - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho . Revisor 
Ministro Paulo César Cataldo . Adv Dr Marcelo Martinelli . 
- APELAÇÃO N2 46 .152-3 - Relator Ministro Haroldo E~ichsen da Fonseca . 
Revisor Ministro Antonio Carlos de Seixas Telles . Advs Drs Octavio Du-
val Meyer e Barros e Paulo Rui de Godoy . 
- APELAÇÃO N2 46 .188- 4 - Relator Ministro George Belharn da Motta . Re-
visor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Advs Drs Alcyone Vieira Pinto 
Barreto , Manuel de J esus Soares , Marilena da Sil va Bittencourt , Janete 
Zdanowski Ricci, Antonio Jurandy Porto Rosa , Luciana Rodrigues , Paulo 
Gol drajch , Enedir Adal berto dos Santos e Ubiratan Guimarães Cavalcan-
ti. 
- APELAÇÃO N2 46 . 203-1 - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima . Revisor 
Ministro Paulo César Cataldo . Adv Dr Ariovaldo Barioni Cambraia . 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIA NQ 469 , DE 29 DE NOVEMBRO DE 1990 

o PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, 
tendo em vist~, especialmente, o ~isposto no Decreto-lei n2 2.386, de 
18 de dezembro de 1987 e considerando que recentes estatísticas vêm re-
velando o crescente desequilíbrio na distribuição, entre os Subprocura -
dores-Gerais da República; dos processos oriundos das Turmas do Supe-
rio r Tr ibunal de Justiça, resolve 

I - DESIGNAR : 

a) pa r a ofici a r em nos proce s sos de c ompetência da s Primeira e 
Segunda Turmas do Super i or Tribu nal de Just i ç a, os seguintes Subprocu -
ra dor es - Gerais da Rep úb li c a: 

SYLVI O FI ORÊNCIO; 
OSVALDO FLÁV IO CA R-VALHO DEGR AZ IA ; 

- RU Y RIB EIRO FRANCA ( HELE NITA AMÉ LI A GONÇALVE S CA I AD O DE 
AC ~OLI, em su bst i t ui çã o ) ; 
ODI LIA FERREIR A DA LUZ OLI VE I RA; 
J OÃO LEONI TAVEIRA ( MAR I A DA GLÓRIA FERRE I RA TAME R, e m 
substituição) ; 

- ANTONIO ~ERNANDO BARROS E SI LVA DE SOUZ A; 
- AMIR JOSE FINOCCHIARO SARTI ; 
- FRANCISCO JOSÉ TEI XEIRA DE OLIVEIRA; 
- J OÃO PAULO ALEXANDRE DE BARROS (J OÃ O HENRIQ UE SERR A AZ UL, 

em substitui ç ão ); 
FÁVILA RIBEIRO (GETÚLIO RIVERA VE LASCO CANT ANH ED E, em subs-
titui ção); 

- EDUARDO WEAVER DE VASCONCELLOS BARROS ; 
- JOSÉ TAUMATURGO DA ROCHA. 

b) para oficiarem nos processos de competência da TerceiI{ 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, .os seguintes Subprocuradores-Ge-
rais da República: 

- NELSON PARUCKER; 
- JOSÉ ANTONIO LEA L CHAVES; 

H~ZICK MUZZI FILHO . 

e) para oficiarem nos processos de competência da Quarta Tur-
ma do Superior Tribunal de Justiça, os seguintes Subprocuradores-Gerais 
Ob ge~blica: 

- ]Gâ: RIBAMAR DE CÂSIHG ~ !~NA: 
OSMAR BRINÀ C~~~~A .KfÍ.1A; . 

- ·ROBERTO CASALI. 

d) para of i ci a rem nos pr ocessos de com petê nc i a da Quinta Tur-
ma do Super ior Tri bu na l de J ust i ça, os segu inte s Subprocuradore s - Gerais 
da Re pú bl ica : 

- VICEN TE DE PAULO SAÀAIV A; 
- VOLNEY COLAÇO DE OLIVEI RA ( RAIM UND O FR ANCI SCO RIBE I RO DE 

BONIS, em s ubstituiç ão ) ; 
HAROLDO FERRAZ DA NÓBREGA . 

e) pa re of ic i arem nos pi oées s os de c ompetência da Sexta Turma 
do Supe r i or Tribunal de J us ti ç a, os s eguin t es Subpro curadores-Gera is da 
Repúbli c a : 

MÁRCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO· 
JOÃO BAPTISTA CLAY TON ROSSI; ' 

- DELZA CURVELLO ROCHA . 
'. 


